


Câmara Municipal de ünchieta
Estado do Espirito Santo

PROJETO DE LEI N £ OG /01
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„,« Disacs^í^aBíê a denonlnação a próorlo vias e logradouros puBlicos

f^ptcvai® V
A«s Sossões--^- ^BaVa das -

—-—' A câmara Municipal de '^nchieta Estado do Espirito Santo, no uso

de suas atribuições legais Decreta e o poder Executivo sanciona a seguinte:

'-Si

'  Artigo l£3,,...Fica denominado rua Dr. Guilherme Prado a rua

N£ 1, que^^it^Avenida conhetdda como Rauta até a'Avenida ptiojetada nesta cidade»!

CcLÇ6.0«

Artigo 2s),...Esta lei entrará em vigor na data de sua publi/

Artigo 3ê),", ... Revogam-se as disposições em contrario»
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Sala das Sessõ, ac3sto de 1981
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Câmara Municipal de ünciiieta
Estado do Espirito Santo

justificativa.

V:

Senhor Presidente

Quem não conheceu a figura de medico humanitário que

foi Dr. Gulherme do prado e que esta homenagem póstuma que hoje estamos

prestando colocando o nome em uma de nossas ruas e justa por tudo que

ele fez Por nossa gente, sempre estendendo a sua mão aos mais necessitados,'

Espero portanto senhores vereadores que esta rrdnha

proposição seja aprovado por unanimidade como prova de reconhecimento aquele

que foi em vida o verdadeiiro amigo de noss gente,'

Sala das Sess o Isto de 1981

Jose DVeta
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:  / . câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espirito Santo

COMISSÃO DE .^.ySJI.ÇA..

PARECER N2

PREJETO DE .LEI N9 06/81

ASSUNTO : .D.i.spSB....s.D.b.r.a....a...danan)i.aaçãa„.ja....pxap.r.lD.,.....ui.a.a...B....l.Q.gx.adQU.r.Q-5....p.U:

hJLicna.. -

SENHOR PRESIDENTE

Analizando o Projeto de Lei nS 05/81 e nao oendo no mesmo ne

nhuma ilegalidade e nenhuma incostitucionalidade sou pela sua a-

provação.

Sala das Sessões....0.5. de

RELATOR

embro de 19 81

Esta Comissão adota e aprova o Parecer de seu ralator.

Sala das Sessões .Q.5...de S.e.t.S.m.bí.P. de 19 81...
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